
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 

 

 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Processo Administrativo nº 1004/2026. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

1.1 Detalhamento do objeto 

Este Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para futura e 

eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis e materiais de 

limpeza, destinados ao atendimento das necessidades das diversas Secretarias e 

unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Parecis/RO, nos termos do 

quadro de detalhamento de itens em anexo, conforme condições, quantidades 

estimadas e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2 Regime jurídico 

A presente contratação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Decreto 

Municipal nº 400/2023 e demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 

1.3 1.3 Vigência da Ata de Registro de Preços 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde 

que comprovada a manutenção da vantagem econômica para a Administração, nos 

termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4 Caracterização do objeto 

O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum, conforme 

justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar, por apresentar 

especificações usuais no mercado, com padrões de desempenho e qualidade 

amplamente reconhecidos, permitindo sua definição de forma objetiva e clara, 

bem como o julgamento das propostas pelo critério de menor preço por item. 
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1.5 Especificações e quantitativos 

O descritivo técnico, os quantitativos estimados, as unidades de fornecimento e 

demais informações relativas a cada item objeto da contratação encontram-se 

detalhados na planilha constante do Apêndice deste Termo de Referência, a qual 

passa a integrá-lo para todos os fins e efeitos legais. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

2.1 Justificativa e objetivo 

A presente contratação tem por finalidade atender às demandas das unidades 

administrativas e secretarias requisitantes da Prefeitura Municipal de 

Parecis/RO, visando assegurar o regular fornecimento de gêneros alimentícios não 

perecíveis e materiais de limpeza, itens indispensáveis ao pleno funcionamento das 

atividades administrativas, operacionais e finalísticas da Administração Pública 

Municipal. 

A aquisição justifica-se pelo caráter essencial, contínuo e recorrente dos produtos, 

os quais são utilizados diariamente no suporte às atividades desenvolvidas pelos 

diversos setores, contribuindo para a manutenção das condições adequadas de 

higiene, limpeza, organização e, quando aplicável, para a preparação e oferta de 

alimentos, garantindo ambientes seguros, salubres e adequados ao atendimento da 

população e ao desempenho das funções institucionais. 

O objetivo da contratação é assegurar o abastecimento regular e planejado desses 

itens, evitando descontinuidade dos serviços públicos, compras emergenciais e 

aquisições fragmentadas, promovendo maior eficiência administrativa, 

economicidade, padronização dos insumos e melhor gestão dos recursos públicos. 

Busca-se, ainda, por meio do Sistema de Registro de Preços, conferir maior 

flexibilidade às aquisições, permitindo que o fornecimento ocorra de forma parcelada 

e conforme a real necessidade das unidades demandantes. 

Dessa forma, a contratação pretende garantir suporte adequado às ações 

operacionais e administrativas da Administração Municipal, contribuindo para a 
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continuidade dos serviços públicos, a melhoria da gestão e o atendimento eficiente do 

interesse público. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

4.1 Prazo e local de entrega 

O prazo de entrega dos bens será de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 

da Nota de Empenho ou da Autorização de Fornecimento, podendo ocorrer em 

remessa única ou de forma parcelada, conforme a necessidade e conveniência do 

CONTRATANTE.  

A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de 

Parecis/RO, localizado na Avenida Carlos Gomes, nº 362, Centro, Parecis/RO, ou em 

outro local previamente indicado pelo CONTRATANTE, dentro do horário de 

expediente, de segunda‑feira a sexta‑feira, das 7h (sete horas) às 13h (treze horas), 

horário local de Rondônia. 

4.2 Rejeição e substituição dos bens 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, na legislação aplicável 

ou na proposta da contratada.  

Nesses casos, a contratada deverá proceder à substituição dos bens rejeitados no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação formal da 

Administração, sem ônus adicional, independentemente da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

4.3 Recebimento provisório e definitivo 

Os bens serão recebidos:  
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• Provisoriamente, no ato da entrega, para verificação preliminar da 

conformidade com as especificações, quantidades e condições estabelecidas;  

• Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade, quantidade e 

conformidade do material entregue, mediante emissão de termo 

circunstanciado de recebimento definitivo, ou outro instrumento equivalente 

adotado pela Administração. 

4.3.1 Recebimento tácito 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser realizada 

dentro do prazo fixado, reputar‑se‑á como efetuado o recebimento definitivo, 

consumando‑se automaticamente ao término do referido prazo, salvo se constatada 

irregularidade posteriormente. 

4.4 Responsabilidade da contratada 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento em desacordo com as 

especificações, da má qualidade dos produtos ou de quaisquer vícios ocultos, 

permanecendo a contratada obrigada à reparação, substituição ou correção, nos 

termos da legislação vigente. 

5. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE   

5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 

seus anexos; 

5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratadas, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrente da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

a) marca; 

b) fabricante 

c) modelo; 

d) procedência; e  

e) prazo de garantia ou validade. 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 
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6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5 manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.6 indicar preposto para representa-la durante a execução do serviço. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1 A CONTRATADA poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do 

fornecimento, até o limite de 10% do valor total do contrato, mediante prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE.  

7.2 A solicitação de subcontratação deverá ser formalizada pela CONTRATADA, 

acompanhada da documentação que comprove a habilitação jurídica e a regularidade 

fiscal e trabalhista da empresa a ser subcontratada, bem como sua qualificação 

técnica para executar a parcela do objeto. 

7.3 A CONTRATADA permanece integralmente responsável pela perfeita execução 

do contrato em sua totalidade, respondendo perante a CONTRATANTE e terceiros 

por quaisquer falhas, danos ou prejuízos decorrentes das atividades da 

subcontratada. 

7.4 A subcontratada responderá solidariamente com a CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE pelos atos e omissões que praticar em relação à parcela do objeto 

subcontratado. 

7.5 É vedada a subcontratação completa do objeto contratual, bem como a 

subcontratação de parcelas que tenham sido critério de habilitação técnica da própria 
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CONTRATADA no certame, salvo autorização expressa e fundamentada da 

CONTRATANTE. 

7.6 É expressamente vedada a subcontratação "em cascata", ou seja, a 

subcontratada não poderá, em nenhuma hipótese, subcontratar a parcela do objeto 

que lhe foi confiada. 

7.7 Os pagamentos à subcontratada serão de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir que a 

CONTRATADA comprove o regular adimplemento de suas obrigações com a 

subcontratada, sob pena de retenção de pagamentos. 

7.8 A subcontratação realizada em desacordo com o estabelecido nesta cláusula e na 

legislação vigente será considerada inadimplemento contratual, sujeitando a 

CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na Lei nº 14.133/2021. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. Inciso III do 

§1º do art. 18 da Lei 14.133/2021. 

I – Fornecer o objeto com as especificações, quantidade e prazos do edital e do 

presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

II – Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre o objeto contratados e sua entrega, bem como cumprir 

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos 

funcionários que empregar para a execução do contrato, inclusive as decorrentes de 

convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

III – Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

IV – Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrente de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 
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V – Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o 

pactuado; 

VI – Deverá a contratada adotar boas práticas de sustentabilidade, baseadas na 

otimização e economia de recursos e na redução da poluição ambiental, quando da 

execução dos serviços contratados, tais como uso racional de água, economia de 

energia elétrica, economia de materiais, separação de resíduos e materiais 

recicláveis. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1 O prazo de execução será após emissão da nota de empenho. 

5.2 Caso não seja possível a efetivação na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito ou força maior. 

5.3 A contratação é estimada pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com 

a necessidade e a solicitação das secretarias, à luz da legislação em vigor. 

5.4 A contratada deverá fornecer o objeto de acordo com as especificações, 

quantidade e prazos do edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua 

proposta. 

5.5. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, 

acordos ou dissídios coletivos; 

5.6 Manter durante a execução do contrato, em conformidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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5.7 Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério 

do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de Equipamentos De 

Proteção Individual (EPI). 

5.8 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

5.9 Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o 

pactuado. 

5.10 Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 Nos termos do art. 117, da Lei 14.133, de 2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega de bens, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularidade de falhas ou defeitos observados. 

10.1.1 A fiscalização mencionada neste item não exclui nem atenua a 

responsabilidade integral da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, falhas técnicas ou vícios redibitórios eventualmente 

identificados, ainda que não apontados pela Administração durante a execução 

contratual. O exercício da fiscalização, por parte da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, não implica em corresponsabilidade por tais ocorrências, nos termos do 

art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

10.1.2 O representante da Administração anotará em registros próprios todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando à 

autoridade competente para as providências. 
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10.2 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. Decreto n° 11.246/2022, art. 22, VI. 

10.2.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para regularização das faltas ou dos defeitos observados. Lei nº 

14.133/2021, art. 117, § 1º c/c Decreto nº 11.246/2022, art. 22, II. 

10.2.2 Identificar qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. Decreto nº 11.246/2022, Art. 22, III. 

10.3.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

Decreto nº 11.246/2022, Art. 22, IV. 

10.3.4 no caso de ocorrência que possa impossibilitar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. Decreto nº 11.246/2022, Art. 22, V. 

10.3.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual. Decreto nº 11.246/2022, Art. 22, VII. 

10.4 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termo aditivo, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes caso necessário. Decreto nº 11.246/2022, 

Art. 23, I e II. 

10.4.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
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reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. Decreto nº 11.246/2022, Art. 23, IV. 

10.5 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. Decreto nº 11.246/2022, Art. 22, VII. 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5 O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrência, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatórios 

com vistas à verificação da necessidade de adequação do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. Decreto nº 11.246/2022, art. 21, IV: 

11.5.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. Decreto nº 11.246/2022, art. 21, III. 
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11.5.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. Decreto nº 11.246/2022, Art. 21, II. 

11.5.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório de avaliação realizada 

pelos fiscais técnicos, administrativos e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. Decreto nº 11.246/2022, Art. 21, VIII. 

11.5.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

setor de competência para tal, conforme o caso.  

11.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. Decreto nº 

11.246/2022, Art. 21, VI. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

fiscalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

12.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

Forma de pagamento 
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12.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratante. 

12.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.5.1 Independentemente do percentual de tributos inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

12.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovante, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critérios de julgamento da proposta 

13.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. 

13.1.1 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por ITEM, em atenção 

ao art. 6º, § 1º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021; 

Exigências de habilitação  

13.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguinte requisitos: 

13.2.1 Habilitação jurídica 

a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com 

demonstração atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado; 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

ou inscritos, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, com a demonstração do ramo de atividades compatível com 

o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a 

Certidão Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

exigir; 

d) Cédula de identidade dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do 

representante legal da empresa; 

e) No caso de ser representado por procurador, deve-se apresentar a 

documentação conforme a letra d; 

f) Ser acompanhada pela procuração pública ou privada (neste último caso 

reconhecida firma em cartório) 

g) Prova da Inscrição no Cadastro de Pessoa Física e Jurídica. 

13.2.2 Qualificação Fiscal  

a) Prova da regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação 

da certidão de débitos relativo a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

abrangendo as contribuições sociais previstas na alíneas ‘a’ e ‘d’, do parágrafo 

único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 (seguridade social 

INSS), dentro da validade; 

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF), dentro da validade; 

c) Prova da regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do 

licitante, dentro da validade; 

d) Prova da regularidade para com a Fazenda Municipal sede ou domicílio do 

licitante, dentro da validade; 
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e) Prova da inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho da sede ou 

domicílio da licitante. 

13.2.3 Da qualificação econômico-financeira 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial, Lei nº 11.101/2005 (Lei de 

Falências), emitida pelo órgão competente, expedida nos 90 (noventa) dias 

caso não conste o prazo de validade; 

b) Para fins de habilitação, a verificação em sites oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidão constitui meio legal de prova. 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.551.060,74 (um milhão, 

quinhentos e cinquenta e um mil, sessenta reais e setenta e quatro centavos), 

conforme valores unitários apostos no quadro de detalhamento dos itens em anexo. 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de cada Secretaria 

solicitante. 

15.2 Devido se tratar de Termo de Referência para Registro de Preço. 

15.3 A contratação será atendida pela seguinte dotação ou em outros recursos 

provenientes de Créditos Adicionais das Secretarias, conforme necessidade que 

seguir: 

Os recursos necessários para custear estas despesas serão alocados no Orçamento 

vigente. 

Parecis/RO, 26 de maio de 2026. 

 

Solicitado: 

Guilherme dos Santos Ribeiro 

Secretário Municipal de Esporte e Cultura 

 

 

Rosimar Aguiar da Silva Carvalho 

Fundo Municipal de Assistência Social 
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Lutero Rosa Paraiso 

Fundo Municipal de Saúde/ CMDCA 

 

Gelson Ferreira De Sena 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 

Marcos Andrade Will  

Secretário Municipal de Agricultura  

 

  Weslei Mauro De Paula Prates 

Secretário Municipal de Administração e Fazenda  

 

Max Daniel De Carvalho 

Secretário Municipal de Educação 

 

José Lemes Cordeiro  

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 

Marcondes De Carvalho  

Gabinete Do Prefeito 

 

 

 

Autorizado: 

Marcondes de Carvalho 

Prefeito Municipal de Parecis 
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ANEXO I – Média de preços. 

 

Item Descrição Atual 

Quant. 

Estimad

a 

Unid. V. Unit.  V. Total 

1.  
AÇAFRÃO em pó, pacote com 

mínimo 20g. 
250 UND R$ 4,17 R$ 1.042,50 

2.  

ACENDEDOR DE FOGO, com 

faísca e/ou chamas, para acender 

fogão, com material resistente. 

 

65 
UND R$ 12,19 R$ 792,35 

3.  
ACHOCOLATADO EM PÓ - 

Instantâneo, embalagem 1Kg. 
495 UND R$ 19,84 R$ 9.820,80 

4.  

AÇÚCAR MASCAVO – Boa 

qualidade, em embalagem 1 kg,  

informação nutricional. 

180 UND R$ 21,18 R$ 3.812,40 

5.  

AÇÚCAR tipo cristal característica 

adicionais branco,  

acondicionado em embalagem 

plástica  

lacrada- Embalagem 2kg. 

2.735 UND R$ 7,78 R$ 21.278,30 

6.  

ADOÇANTE LIQUIDO- Ótima 

qualidade, com rótulo com 

informações nutricionais, 

embalagem mínima de 100ml. 

122 UND R$ 6,28 R$ 766,16 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
12

10
.2

71
7.

35
1U

.2
63

W
.4

03
0 

- 
A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 P
A

R
E

C
IS

 -
 R

O

P
ág

.: 
17

 / 
57

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
F

3E
.D

C
F

 -
 2

6/
05

/2
02

6 
- 

12
:1

7:
52

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(9

):
 C

P
F

:6
39

.2
1*

.*
*2

-*
5 

C
P

F
:0

19
.8

6*
.*

*7
-*

5 
C

P
F

:7
94

.4
6*

.*
*2

-*
1 

C
P

F
:8

75
.6

4*
.*

*2
-*

6 
C

P
F

:4
20

.2
5*

.*
*2

-*
9 

C
P

F
:0

12
.3

7*
.*

*2
-*

6 
C

P
F

:6
98

.6
8*

.*
*2

-*
0 

C
P

F
:0

12
.0

6*
.*

*2
-*

0 
C

P
F

:6
51

.3
4*

.*
*2

-*
8 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 

 

7.  

ÁGUA MINERAL - água mineral 

natural - tipo: sem gás material 

embalagem: plástico, descartável. 

Fardo com 12 embalagens de 500 

ml cada unidade. 

2135 UND R$ 21,97 R$ 46.905,95 

8.  

ÁGUA MINERAL – de  

ótima qualidade, resistente,  

embalagem com capacidade de 

20  

litros cada unidade. 

2875 UND R$ 10,67 R$ 30.676,25 

9.  
ÁGUA Mineral Copo De Plástico 

300ml 
2060 UND R$ 1,87 R$ 3.852,20 

10.  

ÁGUA SANITARIA com  

cloro, cor incolor aplicação  

desinfecção, limpeza e alvejante.  

Embalagem com 01 litro. 

2010 UND R$ 5,82 R$ 11.698,20 

11.  
ALCOOL em gel 70º, 500g  

para limpeza de uso geral. 
760 UND R$ 9,07 R$ 6.893,20 

12.  

ALCOOL etílico hidratado  

para uso doméstico 96º INPM.  

Embalagem de 500 ml. 

705 UND R$ 6,63 R$ 4.674,15 

13.  

AMACIANTE DE  

ROUPAS, aspecto líquido 

viscoso,  

concentrado, solúvel em água,  

embalagem plástica, aplicação  

amaciante artigos têxteis, frasco 

com 2 litros. 

180 UND R$ 13,02 R$ 2.343,60 
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14.  

AMEIXA em calda, inteira,  

embalagem de no mínimo 400 

gramas. 

60 UND R$ 21,31 R$ 1.278,60 

15.  

AMENDOIM, tipo 01,  

tamanho médio, sem pele e 

torrado.  

Embalagem 500g 

700 UND R$ 13,47 R$ 9.429,00 

16.  
AMIDO DE MILHO 500g,  

de primeira qualidade. 
670 UND R$ 8,80 R$ 5.896,00 

17.  

ARROZ – tipo 01, 5 KG, de  

boa qualidade, embalagem  

parcialmente transparente, 

Rotulagem  

de acordo com a legislação 

vigente. 

2177 PCT R$ 25,46 R$ 55.426,42 

18.  

AVEIA em flocos finos,  

condicionado em embalagem 

resistente  

de polietileno atóxico contendo no  

mínimo 170g, com identificação 

na  

embalagem (rótulo) dos 

ingredientes,  

Rotulagem de acordo com a 

legislação vigente. 

380 UND R$ 5,24 R$ 1.991,20 

19.  
AVENTAL DOMESTICO, feito em 

plástico pvc. 
104 UND R$ 17,73 R$ 1.843,92 
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20.  

AZEITE DE DENDÊ, puro,  

baixa acidez, acondicionado em  

garrafa contendo no mínimo 200 

ml.  

Rotulagem de acordo com a 

legislação vigente. 

400 UND R$ 15,36 R$ 6.144,00 

21.  

AZEITE DE OLIVA -  

Composição de azeite de oliva 

refinado e azeite de oliva extra 

virgem com no mínimo 250ml.  

Rotulagem de acordo com a 

legislação vigente. 

190 UND R$ 33,16 R$ 6.300,40 

22.  

AZEITONA VERDE, sem  

caroço embalagem com no 

mínimo  

300g – frutos em conserva. Cor, 

odor e sabor característicos. 

Rotulagem de acordo com a 

legislação vigente. 

545 UND R$ 11,97 R$ 6.523,65 

23.  

BALA DE GOMA - tipo  

jujuba, tubo com 8 balas, sabores  

sortidos de frutas. 

260 PCT R$ 1,67 R$ 434,20 

24.  

BALA DURA DE  

FRUTAS, pacote com mínimo 

500gr. A embalagem deverá 

conter a  

identificação do produto, marca do  

fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade. 

88 PCT R$ 16,19 R$ 1.424,72 
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25.  

BALA DURA SABOR  

HORTELÃ, Pacote com no 

mínimo  

500g. A embalagem deverá conter 

a  

identificação do produto, marca do  

fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade. 

85 PCT R$ 15,53 R$ 1.320,05 

26.  

BALA MASTIGAVEL  

sabor de frutas sortidas, 

embalagens  

com no mínimo 500 gramas. 

215 PCT R$ 15,96 R$ 3.431,40 

27.  

BALA MASTIGAVEL  

sabor iogurte embalagens com 

mínimo 600 gramas. 

220 PCT R$ 16,29 R$ 3.583,80 

28.  

BALA MORANGO  

recheada embalagem com 

mínimo 500 gramas. 

220 PCT R$ 19,29 R$ 4.243,80 

29.  

BALA SABOR  

CARAMELO (meio a meio) leite e  

chocolate, embalagem mínimo 

600 g. 

220 PCT R$ 22,30 R$ 4.906,00 

30.  

BALA TOFFEE sabor  

chocolate embalagem com no 

mínimo 600 gramas. 

225 PCT R$ 19,16 R$ 4.311,00 

31.  
BALDE PLÁSTICO, Uso Geral, 

20 Litros 
236 UND R$ 25,95 R$ 6.124,20 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
12

10
.2

71
7.

35
1U

.2
63

W
.4

03
0 

- 
A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 P
A

R
E

C
IS

 -
 R

O

P
ág

.: 
21

 / 
57

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
F

3E
.D

C
F

 -
 2

6/
05

/2
02

6 
- 

12
:1

7:
52

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(9

):
 C

P
F

:6
39

.2
1*

.*
*2

-*
5 

C
P

F
:0

19
.8

6*
.*

*7
-*

5 
C

P
F

:7
94

.4
6*

.*
*2

-*
1 

C
P

F
:8

75
.6

4*
.*

*2
-*

6 
C

P
F

:4
20

.2
5*

.*
*2

-*
9 

C
P

F
:0

12
.3

7*
.*

*2
-*

6 
C

P
F

:6
98

.6
8*

.*
*2

-*
0 

C
P

F
:0

12
.0

6*
.*

*2
-*

0 
C

P
F

:6
51

.3
4*

.*
*2

-*
8 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 

 

32.  

BATATA PALHA no  

mínimo 105g, fina crocante 

sequinha,  

produto obtido a parti do  

processamento da batata 

descascada, ralado tipo palha. 

235 UND R$ 9,66 R$ 2.270,10 

33.  

BICARBONATO DE  

SÓDIO, armazenado em 

embalagem  

de mínimo 50 g, Rotulagem de 

acordo com a legislação vigente. 

90 UND R$ 4,26 R$ 383,40 

34.  

BISCOITO ÁGUA E SAL,  

apresentação quadrado, 

classificação salgado, tipo cream 

cracker. Rotulagem de acordo 

com a legislação. Pacote de no 

mínimo 800g. 

1760 PCT R$ 15,90 R$ 27.984,00 

35.  

BISCOITO DE AMIDO DE  

MILHO, biscoito doce, com amido 

de  

milho, odor e sabor próprios do  

produto, embalagem primária em  

plástico atóxico que garanta a  

integridade do produto até o 

consumo, contendo no mínimo  

800g, Rotulagem de acordo com a 

legislação vigente. 

1230 PCT R$ 15,90 R$ 19.557,00 
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36.  

BISCOITO TIPO  

ROSQUINHA, apresentação 

redondo, sabores variados, 

classificação doce, características 

adicionais sem recheio, aplicação 

alimentação humana. Embalagem 

com no mínimo 600 Gramas. 

1510 PCT R$ 12,93 R$ 19.524,30 

37.  

BOMBOM RECHEADO  

TIPO BIS embalagem com 20  

unidades com total de mínimo 

100g. 

745 UND R$ 9,58 R$ 7.137,10 

38.  
BOMBOM sortidos caixa  

com mínimo 220 grs. 
810 UND R$ 19,99 R$ 16.191,90 

39.  

CAFÉ EM PÓ TORRADO E 

MOÍDO EMBALADO A VÁCUO. 

PACOTE COM 500 G. Com nível 

mínimo de qualidade 4,5. 

Composto por grãos torrados e 

moídos de café arábica ou 

blendado com café robusta-

conillon, com bebida mole, dura 

ou rio (livre de bebida rio zona), 

conforme recomendações 

técnicas ABIC. Validade de no 

mínimo 10 (dez) meses contados 

a partir da data de emissão da 

nota fiscal. Informações 

2540 UND R$ 39,13 R$ 99.390,20 
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complementares: Referência: 

Melitta, 3 Corações, Iguaçú, Pilão 

ou similar ou equivalente ou de 

igual ou melhor qualidade. 

40.  

CALDO DE GALINHA  

TABLETES, CONTÉM  12 

Cubos-  

114gr, composição básica, 

gordura  

vegetal, amido cebola, extrato de 

carne, salsa, louro. Rotulagem de 

acordo com a legislação. 

165 UND R$ 6,40 R$ 1.056,00 

41.  

CANELA EM PÓ,  

embalagem plástica mínimo 10g,  

Rotulagem de acordo com a 

legislação 

125 UND R$ 3,99 R$ 498,75 

42.  

CANELA EM RAMA  

embalagem plástica mínimo 10g,  

Rotulagem de acordo com a 

legislação 

340 UND R$ 4,21 R$ 1.431,40 

43.  CANJIQUINHA amarela 500g 880 UND R$ 4,33 R$ 3.810,40 
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44.  

CANUDO DESCARTÁVEL - 

Canudo plástico, medida 5mm de 

diâmetro x 210mm de 

comprimento; composto de 

polipropileno e pigmentos de alta  

pureza; produto não tóxico, 

pacote com 100 unidades. 

38 PCT R$ 10,33 R$ 392,54 

45.  
CARVÃO VEGETAL para  

churrasco, embalagem de 5 kg. 
255 UND R$ 17,33 R$ 4.419,15 

46.  

CHÁ MATE A GRANEL  

natural à granel, embalagem com  

mínimo 250g, Rotulagem de 

acordo  

com a legislação vigente. 

805 UND R$ 12,91 R$ 10.392,55 

47.  

CHÁ: camomila, erva  

cidreira, mate, erva doce, boldo, 

maçã, hortelã, para uso 

alimentício- Caixa com 10 

saquinhos de 10g. 

805 UND R$ 7,60 R$ 6.118,00 

48.  

CHANTILLY - Características 

técnicas: creme vegetal tipo 

Chantilly para coberturas e 

recheios, fabricado pelo processo 

UHT. Ingredientes: água, gordura 

vegetal interesterificada, açúcar, 

sal, caseinato de sódio, 

estabilizantes: sorbitol e 

180  R$ 29,63 R$ 5.333,40 
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hidroxipropilcelulose, regulador de 

acidez: fosfato dissódico, 

emulsificantes: estearoil-2-lactil 

lactato de sódio, lecitina de soja e 

mono e diglicerídeos de ácido 

graxos, aromatizante e corante: 

beta-caroteno sintético. 

Embalagem primária: caixa tipo 

tetrapak, contendo 1L. Prazo de 

validade: no mínimo 06 meses a 

partir da data de entrega. 

49.  

CHOCOLATE AO LEITE  

EM BASTONETES (tipo baton)  

embalagem com 30 unidades de 

16  

gramas cada, totalizando 480 

gramas a caixa. 

442 UND R$ 70,30 R$ 31.072,60 

50.  

CHOCOLATE EM  

BARRA MEIO AMARGO (no 

mínimo  

50%), em embalagem de 1 kg, 

sabor:  

ao leite. 

65 UND R$ 42,06 R$ 2.733,90 

51.  

CHOCOLATE EM  

BARRA, em embalagem de1 kg,  

sabor: ao leite. 

65 UND R$ 43,06 R$ 2.798,90 
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52.  

CHOCOLATE EM PÓ,  

PARA USO CULINÁRIO, 

composto  

por cacau em pó (no mínimo 

50%). Em embalagem de mínimo 

400 gramas, que deverá conter 

externamente os dados de 

identificação e procedência. 

425 UND R$ 33,06 R$ 14.050,50 

53.  

CHOCOLATE PRETO  

GRANULADO - em embalagem 

de  

mínimo 200g. 

85 UND R$ 13,46 R$ 1.144,10 

54.  

COADOR DE CAFÉ,  

flanela 100% algodão-tamanho:  

médio, 26 cm de diâmetro, e 31 

cm de profundidade. 

164 UND R$ 8,85 R$ 1.451,40 

55.  
COCO RALADO, pacote  

de mínimo 100 g, 1° qualidade. 
770 UND R$ 8,49 R$ 6.537,30 

56.  

COLHER DESCARTAVEL  

em plástico resistente, na cor 

branca, tamanho grande, pacote 

com 50 unidades. 

640 UND R$ 5,08 R$ 3.251,20 

57.  
COLORAU em pó, pacote  

com mínimo 500g. 
320 PCT R$ 14,66 R$ 4.691,20 
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58.  

COPO DESCARTÁVEL, material 

poliestireno, transparente, 

capacidade 180 ml, pacote com 

100 unidades. 

3525 PCT R$ 6,48 R$ 22.842,00 

59.  

COPO DESCARTÁVEL, material 

poliestireno, transparente, 

capacidade 50ml, pacote com 100 

unidades. 

1540 PCT R$ 3,82 R$ 5.882,80 

60.  

Copo Térmico Descartável de 

Isopor - Café 60ml, cor branco, 

pacote com 25 unidades 

485 PCT R$ 14,97 R$ 7.260,45 

61.  

CORANTE ALIMENTICIO EM 

GEL, para confeitaria, cores 

variadas, embalagem com no 

mínimo 60 gramas. 

115 UND R$ 17,33 R$ 1.992,95 

62.  
CRAVO DA ÍNDIA,  

embalagem com mínimo 5g 
310 UND R$ 4,16 R$ 1.289,60 

63.  

CREME DE LEITE, 1ª  

qualidade características 

adicionais:  

produto próprio para consumo  

humano, acondicionado em  

embalagem apropriada, tudo em  

conformidade com a legislação 

1020 UND R$ 3,87 R$ 3.947,40 
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em  

vigor. Com mínimo 200g. 

64.  

CREME PARA CABELO,  

tipo condicionador, uso adulto, 

frasco  

mínimo 325ml. 

10 UND R$ 21,73 R$ 217,30 

65.  

DESINFETANTE  

FRAGRANCIA DIVERSAS, 2L.  

Desinfetante bactericida, que 

elimine  

99,9% das bactérias, germes e 

fungos, fragrância tradicional de  

pinho/eucalipto, de acordo com as  

normas de segurança da Anvisa.  

Rotulagem de acordo com a 

legislação vigente. 

1815 UND R$ 11,08 R$ 20.110,20 

66.  

DESODORIZADOR DE  

AR SPRAY 360 ml, que elimine 

os  

odores e perfume o ambiente.  

Fragrância Talco. A base de  

emulsificante, antioxidante, 

fragrância, veículo e propelentes. 

Embalado em lata metálica 

contendo 360ml de produto. Na 

510 UND R$ 18,56 R$ 9.465,60 
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embalagem deverá conter 

informações sobre o produto e 

fabricante. 

67.  

DETERGENTE LÍQUIDO  

PARA LOUÇAS, produto 

totalmente  

biodegradável 500ml neutro. 

2190 UND R$ 3,69 R$ 8.081,10 

68.  

DOCE BANANADA em  

tabletes embalagem com 1 kg 

tabletes embalados em saquinhos  

individualmente. 

130 UND R$ 40,47 R$ 5.261,10 

69.  

DOCE DE AMENDOIM  

com leite em tabletes embalagem 

com 1 kg tabletes embalados em 

saquinhos individualmente. 

200 UND R$ 42,46 R$ 8.492,00 

70.  

DOCE DE LEITE em  

tablete embalagem com mínimo 

1,400 kg tabletes embalados em 

saquinhos individualmente. 

130 UND R$ 42,46 R$ 5.519,80 

71.  
DOCE SUSPIRO caixa  

com 50 unidades 
40 UND R$ 50,20 R$ 2.008,00 
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72.  

EMUSTAB, emulsificante e 

estabilizante neutro para sorvete, 

pote com mínimo 200g 

33 UND R$ 17,57 R$ 579,81 

73.  
ERVA DOCE, pacote com mínimo 

30g. 
260 PCT R$ 5,64 R$ 1.466,40 

74.  
ERVILHA em conserva lata  

com mínimo 170 gramas 
80 UND R$ 4,28 R$ 342,40 

75.  
ESCOVA SANITÁRIA, com 

suporte, plástico resistente. 
170 UND R$ 22,49 R$ 3.823,30 

76.  

ESCOVA tipo lavar roupa  

corpo em madeira e cerdas em 

nylon  

tamanho pequeno (14cm). 

173 UND R$ 5,25 R$ 908,25 

77.  

ESPONJA DE LIMPEZA,  

amarela com manta abrasiva 

verde,  

tradicional multiuso 

100x75x42mm 

1732 UND R$ 1,65 R$ 2.857,80 

78.  

ESPONJA LIMPEZA AÇO; 

Formato: Anatômico; 

Abrasividade: Média; Aplicação: 

Utensílios Domésticos Pacote 8 

Unidades 

997 UND R$ 3,44 R$ 3.429,68 
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79.  

ESSÊNCIA/AROMA DE  

BAUNILHA liquida, embalagem  

mínimo de 30ml. 

185 UND R$ 6,60 R$ 1.221,00 

80.  

ESSÊNCIA/AROMA DE  

COCO, liquida, embalagem de 

mínimo 30ml. 

180 UND R$ 6,60 R$ 1.188,00 

81.  

EXTRATO DE TOMATE,  

concentrado, embalagem 

contendo no mínimo 260g. 

697 UND R$ 4,06 R$ 2.829,82 

82.  

FARINHA DE MANDIOCA 

BRANCA, fina, seca, branca, 

isenta de matérias terrosas,  

fungos ou parasitas e livre de 

umidade e fragmentos estranhos. 

De 1 kg com identificação do 

produto, dos ingredientes, 

informações nutricionais, marca 

do fabricante e informações do 

mesmo. 

1285 UND R$ 10,73 R$ 13.788,05 

83.  

FARINHA DE ROSCA,  

obtida pela moagem de pães 

secos,  

isenta de mofo, sujidades e 

umidade.  

Pacote de 500 gramas. 

110 UND R$ 9,82 R$ 1.080,20 
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84.  

FARINHA DE TAPIOCA  

Especificação: Sem colesterol. 

100%  

natural. SEM GLUTEN.  

Características do produto: deverá 

ser fabricada a partir de matéria-

prima sã e limpa, isenta de 

matérias estranhas e parasitas, 

não poderá estar úmida, 

fermentada ou rançosa. 

Embalagem no mínimo 1 kg. 

535 UND R$ 14,59 R$ 7.805,65 

85.  

FARINHA DE TRIGO com  

fermento enriquecida com ferro e 

ácido fólico, pct de 01 kg, 

embalagem plástica resistente, 

limpa, livre de furos e sujidades, 

com prazo de validade mínimo de 

3 meses. Composição do produto: 

farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico. 

955 PCT R$ 7,44 R$ 7.105,20 

86.  

FARINHA DE TRIGO sem  

fermento enriquecida com ferro e 

ácido fólico, pct de 01 kg, 

embalagem  

plástica resistente, limpa, livre de 

furos e sujidades, com prazo de 

validade mínimo de 3 meses. 

Composição do produto: farinha de 

1540 PCT R$ 6,38 R$ 9.825,20 
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trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico. 

87.  

FEIJÃO CARIOQUINHA  

TIPO 1, isento de sujidades. 

Pacote  

com 1 kg. Rotulagem de acordo 

com a legislação vigente. 

1285 PCT R$ 8,95 R$ 11.500,75 

88.  

FEIJÃO PRETO TIPO 1,  

isento de sujidades. Pacote com 1 

kg.  

Rotulagem de acordo com a 

legislação vigente. 

365 PCT R$ 9,76 R$ 3.562,40 

89.  

FERMENTO BIOLÓGICO  

SECO instantâneo para pão,  

embalagem c/ mínimo 125gramas. 

205 UND R$ 17,39 R$ 3.564,95 

90.  
FERMENTO EM PÓ  

QUÍMICO, com mínimo 100g. 
400 UND R$ 6,63 R$ 2.652,00 

91.  
FLANELA LARANJA SIMPLES, 

TAMANHO MÍNIMO 60X40CM. 
640 UND R$ 7,26 R$ 4.646,40 
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92.  

FLOCÃO DE MILHO - flocos de 

milho pré cozido, tipo flocão 

amarelo, com aspecto, cor, cheiro 

e sabor próprios, com ausência de 

umidade, fermentação, ranço, 

isento de sujidades parasitas e 

larvas. embalagem de 500g. 

860  R$ 4,04 R$ 3.474,40 

93.  
FOLHA DE LOURO -  

pacote com mínimo 5g. 
250 PCT R$ 5,70 R$ 1.425,00 

94.  

FUBÁ, de milho amarelo.  

Obtido pela moagem de grãos de 

milho sãos e maduros, enriquecido 

com ácido fólico e ferro, 

embalagem com 01 KG. 

1.100 PCT R$ 6,06 R$ 6.666,00 

95.  

 

GARFO DESCARTAVÉL, em 

Plástico resistente, na cor branca, 

tamanho grande, pacote 50 

unidades.. 

830 PCT R$ 5,23 R$ 4.340,90 

96.  

GÁS LIQUEFEITO DE  

PETRÓLEO – GPL, 

acondicionado em botija com 13 

(treze) kg. (RECARGA)  

588 

 

UND R$ 131,25 R$ 77.175,00 

97.  

GELATINA sabores  

variados, em pó, comestível, 

envelope com mínimo 35g. 

410 UND R$ 2,37 R$ 971,70 
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98.  

GELATINA SEM SABOR,  

incolor, em pó, comestível, 

envelope  

com mínimo 12g. 

115 UND R$ 5,13 R$ 589,95 

99.  

GOIABADA, acondicionada em 

embalagem plástica, pacote com 

mínimo 1kg, 1° qualidade. 

105 UND R$ 22,33 R$ 2.344,65 

100.  

GRANOLA TRADICIONAL- de 

boa qualidade, em embalagem de 

mínimo 230 g, contendo Nº do lote, 

data de  

fabricação, rotulagem ou 

informação  

nutricional, nome da empresa. 

50 UND R$ 12,66 R$ 633,00 

101.  
INSETICIDA Aerossol  

mata insetos, mínimo 420 ml. 
435 UND R$ 19,03 R$ 8.278,05 

102.  
ISQUEIRO A GÁS  

GRANDE, com longa duração. 
262 UND R$ 6,09 R$ 1.595,58 

103.  

KETCHUP - composto a  

base de polpa e suco de tomate, 

sal,  

açúcar e outras substâncias 

permitidas, de consistência 

cremosa. Embalagem de no 

mínimo 370 g. 

105 UND R$ 8,53 R$ 895,65 
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104.  

LEITE CONDENSADO,  

tradicional, embalagem mínima de 

395 gramas. 

927 UND R$ 6,93 R$ 6.424,11 

105.  
LEITE DE COCO,  

tradicional frasco C/ 500 ml. 
662 UND R$ 16,61 R$ 10.995,82 

106.  

LEITE EM PÓ INTEGRAL  

INSTANTÂNEO, embalagem  

aluminizada, composição 

nutricional:  

26% no mínimo de gordura e 

proteína,  

embalagem de mínimo 400 g 

510 UND R$ 21,96 R$ 11.199,60 

107.  
LEITE INTEGRAL  

embalagem contendo 01 litro. 
3161 UND R$ 7,50 R$ 23.707,50 

108.  

LEITE INTEGRAL ZERO 

LACTOSE embalagem contendo 

01 litro. 

2185  R$ 8,88 R$ 19.402,80 

109.  

LIMPA ALUMINIO,  

liquido, frasco com 500 ML,  

Composição básica: tensoativo  

aniônico, sulfônico; conservante,  

abrasivos, corante; liquido. 

458 UND R$ 4,74 R$ 2.170,92 
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110.  

LIMPADOR - Limpador  

multiuso líquido, para limpeza  

instantânea, com ação 

desinfetante. O rótulo do produto 

deverá estar em  

conformidade com a legislação 

vigente e conter no mínimo a 

indicação do 

prazo de validade. Frasco com 500 

ml. 

975 UND R$ 6,98 R$ 6.805,50 

111.  

LIMPADOR, para piso -  

limpeza pesada - embalagem de 

01  

litros. 

580 UND R$ 20,49 R$ 11.884,20 

112.  

LIXEIRA DE PLÁSTICO,  

de material de 1ª Qualidade, 

resistente, com Pedal para abrir a 

tampa, de cores 

diversas, com capacidade de 10  

LITROS. 

46 UND R$ 57,00 R$ 2.622,00 

113.  

LIXEIRA DE PLÁSTICO,  

de material de 1ª Qualidade, 

resistente, com Pedal para abrir a 

tampa, de cores 

diversas, com capacidade de 15L. 

103 UND R$ 65,13 R$ 6.708,39 
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114.  

LIXEIRA DE PLÁSTICO,  

de material de 1ª Qualidade, 

resistente, com Pedal para abrir a 

tampa, de cores 

diversas, com capacidade de 50  

LITROS. 

67 UND R$ 145,83 R$ 9.770,61 

115.  

LIXEIRA PEDAL, 100 

litros, plástico resistente, cores  

diversas, tampa acionada por 

pedal  

através de haste metálica, 

abertura da  

tampa mesmo quando encostada 

em  

paredes. 

39 UND R$ 303,55 R$ 11.838,45 

116.  

LIXEIRA PEDAL, 30 

litros, plástico resistente, cores  

diversas, tampa acionada por 

pedal  

através de haste metálica, 

abertura da tampa mesmo quando 

encostada em paredes. 

58 UND R$ 118,67 R$ 6.882,86 

117.  

LUVA, borracha, em látex  

natural, resistente, antiderrapante, 

com revestimento interno em 

flocos de algodão, anatômica, 

1305 UND R$ 6,79 R$ 8.860,95 
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cano médio,  

tamanho P, M e G. 

118.  

LUVAS DESCARTÁVEIS  

de uso doméstico tamanho único: 

ideal para: manipulação de 

alimentos,  

composição: polietileno atóxico;  

embalagem contendo 100 

unidades,  

tamanho único, cor Transparente 

427 UND R$ 37,77 R$ 16.127,79 

119.  

MACARRÃO, tipo  

espaguete, a base de farinha, 

massa  

com ovos, com no mínimo 500 g. 

2140 UND R$ 5,29 R$ 11.320,60 

120.  

MACARRÃO, tipo 

parafuso, a base de farinha, massa 

com ovos, com no mínimo 500 g. 

2.200 UND R$ 5,51 R$ 12.122,00 

121.  

MAIONESE, maionese  

industrializado emulsão cremosa à  

base de água, óleo vegetal, ovos  

pasteurizados, amido modificado,  

vinagre, açúcar, sal, suco de limão,  

acidulantes, estabilizantes,  

conservantes, corantes, 

aromatizantes e  

160 UND R$ 8,99 R$ 1.438,40 
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antioxidantes. sem glúten e sem  

gordura trans. embalagem de no  

mínimo 500 gramas. 

122.  

MARGARINA COM SAL,  

gordura vegetal, tipo margarina,  

subtipo cremosa, composição 

básica  

mínimo de 80% de gordura, sabor 

com  

sal. Embalagem de no mínimo 

500g. 

855 UND R$ 12,06 R$ 10.311,30 

123.  

MARIA MOLE EM PÓ,  

(pó para preparo de sobremesas),  

embalagem de no mínimo 50 

gramas,  

diversos sabores. 

60 UND R$ 5,41 R$ 324,60 

124.  

MARMITA/POTE RETANGULAR 

750ML COM 

TAMPA, descartável, plástico não  

tóxico, transparente, livre de 

bisfenol,  

embalagem com 24 unidades, com  

tampas. 

710 UND R$ 51,20 R$ 36.352,00 
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125.  

MASSA FOLHADA PARA  

LASANHA, pré-cozida, 

embalagem  

com no mínimo 500g 

95 UND R$ 14,33 R$ 1.361,35 

126.  

MILHARINA: milharina,  

produzida a partir de grão de milho 

de  

primeira qualidade, produto 

amarelo,  

de aspecto fino, livre de umidade,  

contendo ferro e ácido fólico.  

embalagem de no mínimo 500g, as  

embalagens devem conter a 

validade  

mínima de 6 meses. 

1.055 UND R$ 3,88 R$ 4.093,40 

127.  

MILHO ESPECIAL PARA  

CANJICA, tipo 1, de cor amarela,  

produto dos grãos de milho, de  

primeira qualidade, beneficiado,  

polido, limpo, isento de sujidades,  

parasitos e larvas embalagem de 

no  

mínimo 500 gramas. 

740 UND R$ 5,05 R$ 3.737,00 

128.  
MILHO PARA PIPOCA,  

embalagem de 500gr. 
520 UND R$ 4,33 R$ 2.251,60 
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129.  

MILHO VERDE em  

conserva. Embalagem com no 

mínimo 170 g. 

720 UND R$ 4,39 R$ 3.160,80 

130.  
NOZ MOSCADA moída,  

embalagem no mínimo 20 g. 
49 UND R$ 4,93 R$ 241,57 

131.  

ÓLEO DE SOJA, 

comestível, tipo 1, frasco c/ 900  

l. 

2021 UND R$ 9,27 R$ 18.734,67 

132.  
ORÉGANO, pacote com  

mínimo 5g. 
310 PCT R$ 4,56 R$ 1.413,60 

133.  

PÁ de lixo Metal Aço  

Galvanizado Cabo Longo de 

madeira. 

85 UND R$ 18,76 R$ 1.594,60 

134.  

PAÇOCA - doce de  

amendoim tipo paçoca retangular,  

embalada individualmente com 20  

gramas cada, pote com no mínimo 

25  

unidades. Contendo amendoim, 

açúcar e sal. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de  

identificação, procedência,  

informações nutricionais, número 

de  

lote, quantidade de produto. 

125 UND R$ 28,46 R$ 3.557,50 
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135.  

PALMITO EM  

CONSERVA produto preparado a  

partir da parte comestível de 

palmeiras  

sadias de espécies próprias para  

consumo humano, embalado  

hermeticamente, garantindo a  

esterilidade do produto.  

Acondicionado em embalagem  

primária de no mínimo 500 g, 

contendo  

identificação do produto, marca do  

fabricante, data de fabricação e  

validade. 

40 UND R$ 26,70 R$ 1.068,00 

136.  
PANO de chão duplo para  

limpeza tipo saco, alvejado. 
650 UND R$ 12,06 R$ 7.839,00 

137.  

PANO para limpeza de  

chão, em algodão cru, tamanho 

80x90  

cm. 

690 UND R$ 17,56 R$ 12.116,40 

138.  

PANO, de copa-cozinha,  

100% em algodão, alta absorção, 

fácil  

enxague, alta resistência, 

dimensões  

mínimas de 70 x 42 cm, na cor 

branca. 

560 UND R$ 11,43 R$ 6.400,80 
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139.  

PAPEL ALUMÍNIO, em  

rolos medindo no mínimo 30 cm x  

7,5m. 

655 UND R$ 9,73 R$ 6.373,15 

140.  

PAPEL FILME, Material  

PVC- Cloreto de Polivinila,  

Comprimento mínimo de 30 m e  

largura 28 cm, apresentação rolo,  

aplicação doméstica. 

255 UND R$ 6,96 R$ 1.774,80 

141.  

PAPEL HIGIÊNICO – PACOTE 

COM 12 ROLOS, Papel higiênico 

de fibra 100% celulósica, na cor 

branca, macio, resistente e de boa 

absorção, folha dupla, não 

reciclado, com ou sem perfume, 

pacote com 12 rolos medindo 

60mx10 cm, produto de alta 

qualidade  

1430 PCT R$ 34,50 R$ 49.335,00 

142.  

PAPEL higiênico, 100%  

fibras naturais, picotado, gofrado, 

com  

relevo, folhas simples na cor 

branca, de primeira qualidade. 

Pacote com 12  

rolos medindo 60mx10cm, produto 

de  

alta qualidade com poder de 

absorção e maciez. 

1810 PCT R$ 21,06 R$ 38.118,60 
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143.  

PAPEL MANTEIGA, rolo  

tamanho mínimo de 29cm x 7,5 

metros 

110 UND R$ 9,58 R$ 1.053,80 

144.  

PAPEL TOALHA, Inter  

folha, cor branca, não reciclado,  

alta absorção, 02 (duas) dobras, 

largura  

mínima 20,0 x 20,5 cm, 

embalagem:  

pacote com 100 folhas no mínimo. 

1720 UND R$ 13,97 R$ 24.028,40 

145.  

PÉ DE MOLEQUE 

embalagem com 50 unidades e no  

mínimo 800gr. 

55 UND R$ 49,33 R$ 2.713,15 

146.  
PEDRA SANITÁRIA para  

vaso com suporte, odores variados 
1855 UND R$ 3,20 R$ 5.936,00 

147.  

PIPOCA DOCE - pipoca  

feita de milho de canjica e açúcar. 

Em  

embalagens de no mínimo 50 g. A  

embalagem deverá conter  

externamente os dados de  

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número 

de  

lote, quantidade de produto e data 

de  

validade. 

1300 UND R$ 2,85 R$ 3.705,00 
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148.  

PIRULITO com recheio de  

chiclete, sabor Tutti-frutti. 

Embalagem com no mínimo 24 

unidades. 

340 UND R$ 19,16 R$ 6.514,40 

149.  

PIRULITO PICOLE  

NAPOLITANO embalagem com 

no  

mínimo 600 gramas contendo 50  

unidades. 

285 UND R$ 22,16 R$ 6.315,60 

150.  

PIRULITO SABOR DE  

TUTTI FRUTTI embalados  

individualmente, no mínimo 600  

gramas aprox. com 50 unidades. 

435 UND R$ 16,96 R$ 7.377,60 

151.  

POLVILHO AZEDO, rico  

em ferro, embalagem com 500 

gramas, boa qualidade. 

780 UND R$ 13,49 R$ 10.522,20 

152.  

POLVILHO DOCE, rico  

em ferro, embalagem com 500 

gramas, boa qualidade. 

740 UND R$ 12,06 R$ 8.924,40 

153.  

PRATO DE ISOPOR TÉRMICO – 

FUNDO - refeição 23cm – cor 

branco, pacote com mínimo 20 

unidades 

365  R$ 10,83 R$ 3.952,95 
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154.  

PRATO DE ISOPOR TÉRMICO - 

RASO - refeição 21cm, cor branco, 

pacote com mínimo 20 unidades 

365 PCT R$ 9,66 R$ 3.525,90 

155.  

PRATO DESCARTÁVEL  

REDONDO, material plástico com  

15cm, pacote com no mínimo 10  

unidades. 

870 UND R$ 3,68 R$ 3.201,60 

156.  

PRATO DESCARTÁVEL  

REDONDO, material plástico com  

21cm, pacote com no mínimo 10  

unidades. 

1110 UND R$ 5,80 R$ 6.438,00 

157.  

RALADOR Cortador Fatiador 

Dupla Face Lâmina em Aço 

Inoxidável Legumes Queijo 

Repolho Alho Cebola Protetor para 

Dedos Lâmina Lisa Lâmina 

Perfurada Utensílio Cozinha 

86 UND R$ 23,17 R$ 1.992,62 

158.  

RODO, para piso, cepa em  

polipropileno com dimensão  

aproximada de 40 cm, cabo com  

encaixe rosqueado, altura mínima 

de  

120 cm. 

220 UND R$ 14,39 R$ 3.165,80 
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159.  

RODO, para piso, cepa em  

polipropileno com dimensão  

aproximada de 60 cm, cabo com  

encaixe rosqueado, altura mínima 

de  

120 cm. 

250 UND R$ 20,06 R$ 5.015,00 

160.  

PANO MULTIUSO- contendo 50 

unidades, confeccionado em 

material resistente, absorvente e 

de alta durabilidade, indicado para 

limpeza e secagem de superfícies 

diversas, com folhas picotadas 

para fácil destaque, medindo 

aproximadamente 28 cm x 30 cm 

por folha, acondicionado em rolo, 

adequado para uso doméstico, 

comercial e institucional, 

garantindo praticidade e eficiência 

na higienização. 

136 PCT R$ 19,63 R$ 2.669,68 

161.  
SABÃO EM BARRA, de  

200g, pacote com 05 unidades. 
375 UND R$ 16,43 R$ 6.161,25 

162.  

SABÃO EM PÓ,  

biodegradável, embalagem com 

no  

mínimo 800g, pó granulado e  

homogêneo, aroma agradável e 

inócuo  

1264 UND R$ 14,36 R$ 18.151,04 
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a pele, com registro no ministério 

da  

saúde. Rotulagem de acordo com 

a  

legislação vigente. 

163.  

SABONETE LÍQUIDO  

perolado, pronto uso para mãos, 

com  

tampa e lacre, frasco com 500ml. 

535 UND R$ 17,49 R$ 9.357,15 

164.  

SABONETE tablete, de  

glicerina, comum, inodoro, neutro,  

transparente, (PH 5,5 a 8,5); para  

higiene corporal. EMBALAGEM:  

unidade de 90 gramas. 

310 UND R$ 3,31 R$ 1.026,10 

165.  

SACO PLASTICO PARA  

LIXO - CAPACIDADE 15 LITROS,  

para uso doméstico, de polietileno,  

reforçado, na cor preto, espessura  

mínima 0,10mm, embalagem com 

20  

unidades. 

2085 UND R$ 5,73 R$ 11.947,05 

166.  

SACO PLÁSTICO PARA  

LIXO - CAPACIDADE 30 LITROS,  

para uso doméstico, de polietileno,  

reforçado, na cor preto, espessura  

mínima 0,10mm, embalagem com 

2385 UND R$ 5,73 R$ 13.666,05 
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10  

unidades. 

167.  

SACO PLASTICO PARA  

LIXO - CAPACIDADE 50 LITROS,  

para uso doméstico, de polietileno,  

reforçado, na cor preto, espessura  

mínima 0,10mm, embalagem com 

10  

Unidades. 

2155 UND R$ 6,39 R$ 13.770,45 

168.  

SACO PLASTICO PARA  

LIXO DE 100 LITROS, super 

resistente/reforçado, com 

espessura  

mínima 0,13mm, cor Preta, 

embalagem com 5 Unidades. 

1905 UND R$ 6,56 R$ 12.496,80 

169.  

SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, resistente, 

medindo 40 cm x 60 cm, próprio 

para acondicionamento e 

armazenamento de alimentos e 

outros. Acondicionado em 

embalagem contendo 1 kg. - Saco 

plástico transparente, resistente, 

medindo 40 cm x 60 cm, próprio 

para acondicionamento e 

armazenamento de alimentos e 

815 PCT R$ 45,16 R$ 36.805,40 
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outros. Acondicionado em 

embalagem contendo 1 kg 

170.  

SAL AMONÍACO, mineral  

raro composto por cloreto de 

amônio,  

NH4Cl. Acondicionado em  

embalagem atóxica de no mínimo 

30 g com identificação do produto.  

Rotulagem de acordo com a 

legislação vigente. 

30 UND R$ 3,35 R$ 100,50 

171.  
SAL GROSSO BRANCO,  

embalagem com 01 kg. 
115 UND R$ 3,43 R$ 394,45 

172.  

SAL REFINADO, iodado,  

para consumo doméstico, 

embalagem, contendo no mínimo 

01 kg. 

920 UND R$ 3,60 R$ 3.312,00 

173.  

SAPATO ANTI DERRAPANTE 

Profissional Emborrachado Para 

Trabalho EPI, Cozinha, Limpeza 

Tamanho 35 ao 40 

289 UND R$ 106,66 R$ 30.824,74 

174.  

SARDINHA com óleo de  

soja, acondicionada em lata de no  

mínimo 125g, 1°qualidade. 

250 UND R$ 8,60 R$ 2.150,00 
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Rotulagem de acordo com a 

legislação vigente. 

175.  

SODA cáustica em escama  

96-99% embalagem com 1 kg.   

Rotulagem de acordo com a 

legislação vigente. 

40 UND R$ 30,76 R$ 1.230,40 

176.  
SORVETE SECO (DOCE)  

embalagem com 50 unidades. 
50 UND R$ 20,83 R$ 1.041,50 

177.  

TEMPERO COMPLETO - com sal 

e alho sem pimenta, com  

rotulagem ou informações 

nutricionais, em embalagem no 

mínimo 300g. 

197 UND R$ 8,29 R$ 1.633,13 

178.  

TEMPERO p/ arroz,  

embalagem com 12 saches de 5 g 

cada, embalagem 60 gramas. 

120 UND R$ 6,00 R$ 720,00 

179.  

TEMPERO p/ carne,  

embalagem com 12 saches de 5 g 

cada. embalagem 60 gramas. 

360 UND R$ 6,00 R$ 2.160,00 

180.  

TEMPERO p/ feijão,  

embalagem com 12 saches de 5 g 

cada. embalagem 60 gramas. 

70 UND R$ 6,00 R$ 420,00 
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181.  

TOUCA DESCARTAVEL TNT 

Branca – Tamanho Único | Pacote 

com 100 Unidades | Uso 

Profissional em Cozinha 

525  R$ 18,67 R$ 9.801,75 

182.  

TRIGO PARA QUIBE, com  

aspecto cor, cheiro e sabor 

próprios;  

isento de 

sujidades, parasitas e larvas; 

acondicionado em embalagem 

plástica, contendo 500g. 

195 UND R$ 8,48 R$ 1.653,60 

183.  
VASSOURA de nylon  

grande com cabo de madeira 
227 UND R$ 21,64 R$ 4.912,28 

184.  

VASSOURA de palha  

reforçada aramada grande com 

cabo de madeira. 

197 UND R$ 25,33 R$ 4.990,01 

185.  

VASSOURA em piaçava  

deitada, tamanho 48 furos, c/ cabo 

de  

madeira 

170 UND R$ 25,83 R$ 4.391,10 

186.  

VINAGRE DE ÁLCOOL,  

embalagem contendo 750 ml.  

características adicionais: produto  

próprio para consumo humano e 

em  

605 UND R$ 4,50 R$ 2.722,50 
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conformidade com a legislação em  

vigor. 
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